TEXTO FINAL APROVADO PELA
COMISSAQO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 190, DE 2010

Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de
1989, para dispor sobre o agrotoxico
genérico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 2° e 3° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a
seguinte redacéo:

Il — agrotoxico genérico: agrotoxico formulado a partir de produto
técnico equivalente, registrado com observancia de critérios definidos na
regulamentacédo desta Lei.” (NR)

8 7° A avaliagdo para determinagdo da equivaléncia entre produtos
técnicos serd realizada com observancia de critérios definidos em
regulamento especifico.

8§ 8° Para fins de registro de produtos por equivaléncia, as informagdes
sobre produto técnico de referéncia serdo mantidas nos 6rgdos federais
competentes por prazo indeterminado.

§ 9° O produto técnico registrado por equivaléncia ndo poderd ser
indicado como produto técnico de referéncia.

8 10. A observancia dos eventuais direitos de propriedade intelectual
protegidos no Pais € de responsabilidade exclusiva do beneficiado,
independentemente da concessdo do registro pela autoridade
competente.” (NR)

Art. 2° As aquisicdes de agrotdxicos pelo Poder Publico adotardo obrigatoriamente a
nomenclatura do ingrediente ativo, a concentracdo e o tipo de formulacdo, e o receituario
agrondémico seré disciplinado por regulamento especifico.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



